
E S T A D O DO TO C A N T I N S 

ra Municipal de Lagoa da Confusão 

Parecer Emenda n.º004 /00. 
Matéria: Projeto de Lei n.160 /00 
Assunto: " Autoriza a Contratação de Servidores sem Concurso Público e determina outras 
Providências." 
Interessado: Executivo Municipal. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, acima mencionada ao analizar com precisão o PROJETO 
DE LEI nº 160/00 autoria do Executivo Municipal que "Autoriza a Contratação de Servidor sem 
Concurso Público determina outras providências", resolveu ser favorável pela sua aprovação, 
desde que no artigo l º onde ler-se pelo prazo de 4 de Janeiro a 31 de Maio. Passará a ler-se pelo 
prazo de 04 de janeiro á 31 de Janeiro do corrente ano. 

É O PARECER. 

Sala das Comissões, aos 16 dias do mês de Fevereiro de 00 
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Lagoa da Confusão 

retário 

ot. 
la-rõr-

Centro - Cep 77.493~000 • Fone/Fax: (063) 964-116~ 
Tocantins 


